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Ofício Gabinete: 357/2005 
Serviço: Gabinete do Prefeito 
Ref: Projeto de Lei ( envia) 
Em 15/09/2005 

Ementa: Abertura de Crédito Suplementar à Secretaria Municipal de Educação — 
R$ 600.000,00 

Exmo. Sr. Vereador José Antunes Vieira 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores 

Encaminhamos para apreciação deste Egrégio Plenário o incluso Projeto de Lei onde se pretende relocar recursos do orçamento vigente, reforçando a 
dotações nas unidades administrativas, destinadas a fazer face às despesas para construção de escola municipal no bairro Rosário. 

Para tal, serão utilizados anulação de recursos provenientes da tendência 
de excesso de arrecadação no exercício corrente, conforme demonstrado em planilha de cálculo anexo à este expediente. 

Assim, esperamos que esta Edilidade, compreendendo a dinâmica da administração de recursos financeiros, possa contribuir com a continuidade dos serviços administrativos, aprovando a presente proposição, em regime de urgência. 

Cordiais Saudações, 

feito Cóta Neto 
| tma DL MARIANA /Prefeito Municipal A MUNICIVA,L DI MARIAN j 

R 8005 CAMARA MUNICIPAL DI MARIANA 
Em C (' l __ª_u_.l_&l 97158 

,ua,tvq C APROVADO 9/ UNANIMIDADE 
Cecretário “ Ubuho /a"ÍÉªÍ 

T 7 

Presidente Secretáno 
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PROJETO DE LEI Nº / /2005 

AUTORIZA ABERTURA DE CR_ÉDITO SUPLEMENTAR À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Suplementar a 
Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
observando as disposições inseridas nos artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167 
Incliso V da Constituição Federal, para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

0209 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020901 — ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSO PRÓPRIO 
Construção, Ampliação e Recuperação de Unidades do Ensino Fundamental 
12.361.1208.1.013-449051 — Obras e INSTEIECOSOS MAA AAA E A s ANT 600.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 
da tendência do excesso de arrecadação no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
conforme artigo 43, 8 3º da Lei 4,320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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